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Imprensa Oficial - Prefeitura de Ita�ba

DESPACHOS Ita�ba - Edição nº 3126 Edição Extraordinária - Ano XXI, 4 de Março de 2024

Processo nº 13999.2023
Interessado(a): Prefeitura Municipal de Ita�ba
Assunto: Edital nº 157/2023 – Concorrência Pública nº 13/2023 – contratação de empresa para prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos e serviço de varrição
manual.

Tratam-se de recursos administra�vos interpostos pelas licitantes TERRA Plana – Locação e Serviços Ltda. (fls. 3.674/3.676), Vivian dos Santos Caramello (fls. 3.679/3.685), e SUMA
Brasil Serviços Urbanos e Meio Ambiente S/A (fls. 3.690/3.693) em face da decisão que classificou as propostas das empresas CONSERVITA Gestão e Serviços Ambientais Ltda. e
TERRA Plana – Locação e Serviços Ltda. na concorrência pública nº 13/2023 - edital nº 157/2023, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de coleta de
resíduos sólidos urbanos e serviço de varrição manual.

Em síntese, as recorrentes pugnaram pela reforma da decisão da Comissão Permanente de Licitações, com a desclassificação das empresas acima mencionadas, alegando, em
síntese, as licitantes Terra Plana – Locação e Serviços Ltda. e SUMA Brasil Serviços Urbanos e Meio Ambiente S/A que as propostas apresentadas pela empresa CONSERVITA GESTÃO E
SERVIÇOS AMBIENTAIS para os lotes 01 e 02 são inexequíveis, e a recorrente Vivian dos Santos Caramello que as propostas apresentadas pelas empresas CONSERVITA GESTÃO E
SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. e TERRA PLANA – LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. no lote 02 do certame são inexequíveis.

Foram apresentadas contrarrazões pela empresa CONSERVITA Gestão e Serviços Ambientais Ltda. refutando as alegações das recorrentes, defendo a exequibilidade dos preços
ofertados para os 02 lotes da licitação (fls. 3.695/3.705).

A Comissão Permanente de Licitações manifestou-se as fls. 3.706/3.707, analisando os recursos apresentados e concluindo, ao final, pelo não acolhimento dos mesmos tendo em
vista que as propostas apresentadas por todas as par�cipantes foram analisadas sob a ó�ca da Lei Federal nº 8.666/93 e consideradas exequíveis para os parâmetros legais, bem
como que os argumentos aventados em relação as equipes de trabalho não se aplicam a esta análise, uma vez que o objeto da licitação é a contratação de serviços.

A Procuradoria Municipal apresentou parecer no qual informa não vislumbrar fundamento para reformar a decisão da Comissão em razão de estar lastreada na vinculação do
instrumento convocatório, em consonância aos princípios da legalidade, isonomia e impessoalidade (fls. 3.709/3.710).

É a síntese do necessário.

DECIDO:

A Administração Pública só pode contratar mediante realização de processo licitatório, sendo que qual seja a modalidade adotada, deve-se garan�r a observância dos princípios da
isonomia, legalidade, impessoalidade, igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento obje�vo, previstos expressamente na Lei nº 8.666/1993, legislação aplicável
ao certame em questão, publicado sob sua égide e vigência.

Tendo em vista que a decisão da Comissão de Licitações foi proferida em estrita observância ao instrumento convocatório (edital) e à Lei Federal nº 8.666/93, sob a qual tramita a
presente licitação, bem como que foi cer�ficada a apresentação de todas as informações necessárias para demonstrar a exequibilidade das propostas classificadas nos lotes 01 e 02
do certame, verifica-se que não há modificação a ser feita.

Neste sen�do, acolho todas as conclusões exaradas pela CPL na ata de análise dos recursos, uma vez que não há informações e documentos técnicos hábeis a comprovar a
inexequibilidade das propostas atacadas e embasar a desclassificação de qualquer licitante.

Assim, de forma obje�va, com base nos argumentos expostos pela Comissão Permanente de Licitações, e no parecer jurídico, cujas razões acato integralmente como razões de
decidir, RECEBO os recursos interpostos pelas licitantes TERRA Plana – Locação e Serviços Ltda., Vivian dos Santos Caramello, e SUMA Brasil Serviços Urbanos e Meio Ambiente S/A,,
por tempes�vos, para no mérito NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo a decisão de classificação das empresas CONSERVITA Gestão e Serviços Ambientais Ltda. e TERRA Plana –
Locação e Serviços Ltda., no âmbito da concorrência pública nº 13/2023 - edital nº 157/2023.

Em observância a item 10 do edital, ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento da presente licitação à proponente vencedora:

CONSERVITA GESTÃO E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

LOTE 01
Item 1.1 – 66.000 toneladas – Serviço de coleta de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e resíduos de feiras livres, em conformidade com o Anexo I do Edital, valor unitário de R$
198,00 (cento e noventa e oito reais) e valor total de R$ 13.068.000,00 (treze milhões e sessenta e oito mil reais);
Item 1.2 – 5.520 toneladas – Serviço de coleta de resíduos sólidos recicláveis, em conformidade com o Anexo I do Edital, valor unitário de R$ 827,00 (oitocentos e vinte e sete reais) e
valor total de R$ 4.565.040,00 (quatro milhões quinhentos e sessenta e cinco mil e quarenta reais);
Item 1.3 – 1.440 toneladas – Serviço de coleta de resíduos sólidos volumosos (inservíveis), em conformidade com o Anexo I do Edital, valor unitário de R$ 557,00 (quinhentos e
cinquenta e sete reais) e valor total R$ 802.080,00 (oitocentos e dois mil e oitenta reais);
Item 1.4 – 1.200 toneladas – Serviço de coleta de resíduos provenientes de descartes irregulares, em conformidade com o Anexo I do Edital, valor unitário de R$ 667,00 (seiscentos e
sessenta e sete reais) e valor total R$ 800.400,00 (oitocentos mil e quatrocentos reais);
Valor total - LOTE 01 para 24 meses: R$ 19.235.520,00 (dezenove milhões duzentos e trinta e cinco mil, quinhentos e vinte reais).

LOTE 02
Item 2.1 – 60.000 quilômetros – Serviço de varrição manual de vias e logradouros públicos, em conformidade com o Anexo I do Edital, valor unitário de R$ 69,80 (sessenta e nove
reais e oitenta centavos) e valor total de R$ 4.188.000,00 (quatro milhões cento e oitenta e oito mil reais)
Valor total - LOTE 02 para 24 meses: R$ 4.188.000,00 (quatro milhões cento e oitenta e oito mil reais).

À Seção de Licitações para as medidas de direito, na conformidade da legislação per�nente.

Dê-se ciência na forma da lei.

Comunique-se.

Ita�ba, 04 de março de 2024.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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